
POLÍTICA NACIONAL DE 
SEGURANÇA DE BARRAGENS

Lei 12.334 de 20 de setembro de2010

Itaporanga/PB, novembro de 2010.

por

Carlos Motta Nunes

ANA



Estabelece a Política Nacional de 
Segurança de Barragens destinadas à
acumulação de água para quaisquer usos, 
à disposição final ou temporária de rejeitos 
e à acumulação de resíduos industriais, cria 
o Sistema Nacional de Informações sobre 
Segurança de Barragens e altera a redação 
do art. 35 da Lei no 9.433, de 8 de janeiro 
de 1997, e do art. 4o da Lei no 9.984, de 17 
de julho de 2000.

LEI Nº 12.334, DE 20 DE SETEMBRO DE 2010



Art. 1o Esta Lei estabelece a Política Nacional de Segurança 
de Barragens (PNSB) e cria o Sistema Nacional de 
Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB).

Parágrafo único. Esta Lei aplica-se a barragens destinadas à
acumulação de água para quaisquer usos, à disposição final 
ou temporária de rejeitos e à acumulação de resíduos 
industriais que apresentem pelo menos uma das seguintes 
características:

DISPOSIÇÕES GERAIS



Características da barragem para 
enquadramento na Lei 12.334/10

I - altura do maciço, contada do ponto mais baixo da fundação 
à crista, maior ou igual a 15m (quinze metros);
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II - capacidade total do reservatório maior ou igual a 
3.000.000m³ (três milhões de metros cúbicos);

20 campos de futebol 
com profundidade média 
de 15 m

Características da barragem para 
enquadramento na Lei 12.334/10



III - reservatório que contenha resíduos perigosos conforme normas técnicas 
aplicáveis;

Barragem de rejeitos

Características da barragem para 
enquadramento na Lei 12.334/10



IV - categoria de dano potencial associado, médio ou alto, em termos econômicos, 
sociais, ambientais ou de perda de vidas humanas, conforme definido no art. 6o

Características da barragem para 
enquadramento na Lei 12.334/10



RESPONSABILIDADES

O empreendedor é o responsável legal pela segurança da barragem!!!



Art. 17. O empreendedor da barragem obriga-se a:

I - prover os recursos necessários à garantia da segurança da barragem;

II - providenciar, para novos empreendimentos, a elaboração do projeto final como construído;

III - organizar e manter em bom estado de conservação as informações e a documentação 
referentes ao projeto, à construção, à operação, à manutenção, à segurança e, quando 
couber, à desativação da barragem;

IV - informar ao respectivo órgão fiscalizador qualquer alteração que possa acarretar redução 
da capacidade de descarga da barragem ou que possa comprometer a sua segurança;

V - manter serviço especializado em segurança de barragem, conforme estabelecido no Plano 
de Segurança da Barragem;

VI - permitir o acesso irrestrito do órgão fiscalizador e dos órgãos integrantes do Sindec ao 
local da barragem e à sua documentação de segurança;

VII - providenciar a elaboração e a atualização do Plano de Segurança da Barragem, 
observadas as recomendações das inspeções e as revisões periódicas de segurança;

RESPONSABILIDADES DO 
EMPREENDEDOR



VIII - realizar as inspeções de segurança previstas no art. 9o desta Lei;

IX - elaborar as revisões periódicas de segurança;

X - elaborar o PAE, quando exigido;

XI - manter registros dos níveis dos reservatórios, com a respectiva correspondência em 
volume armazenado, bem como das características químicas e físicas do fluido armazenado, 
conforme estabelecido pelo órgão fiscalizador;

XII - manter registros dos níveis de contaminação do solo e do lençol freático na área de 
influência do reservatório, conforme estabelecido pelo órgão fiscalizador;

XIII - cadastrar e manter atualizadas as informações relativas à barragem no SNISB.

Parágrafo único. Para reservatórios de aproveitamento hidrelétrico, a alteração de que trata o 
inciso IV também deverá ser informada ao Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS).

RESPONSABILIDADES DO 
EMPREENDEDOR – continuação



PLANO DE SEGURANÇA DE BARRAGEM

Art. 8o O Plano de Segurança da Barragem deve compreender, no mínimo, as seguintes 
informações:

I - identificação do empreendedor;

II - dados técnicos referentes à implantação do empreendimento, inclusive, no caso de 
empreendimentos construídos após a promulgação desta Lei, do projeto como construído, 
bem como aqueles necessários para a operação e manutenção da barragem;

III - estrutura organizacional e qualificação técnica dos profissionais da equipe de segurança 
da barragem;

IV - manuais de procedimentos dos roteiros de inspeções de segurança e de monitoramento e 
relatórios de segurança da barragem;

V - regra operacional dos dispositivos de descarga da barragem;

VI - indicação da área do entorno das instalações e seus respectivos acessos, a serem 
resguardados de quaisquer usos ou ocupações permanentes, exceto aqueles indispensáveis 
à manutenção e à operação da barragem;



VII - Plano de Ação de Emergência (PAE), quando exigido;.

VIII - relatórios das inspeções de segurança;

IX - revisões periódicas de segurança.

§ 1o A periodicidade de atualização, a qualificação do responsável técnico, o 
conteúdo mínimo e o nível de detalhamento dos planos de segurança 
deverão ser estabelecidos pelo órgão fiscalizador.

§ 2o As exigências indicadas nas inspeções periódicas de segurança da 
barragem deverão ser contempladas nas atualizações do Plano de 
Segurança.



ÓRGÃOS FISCALIZADORES

ANEEL

ANA ou órgãos estaduais de RH

DNPM

Órgãos Ambientais

USOS MÚLTIPLOS

HIDRELÉTRICA

RESÍDUOS INDUSTRIAIS

REJEITOS DE MINERAÇÃO

SNISB
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CONCLUSÕES

• A lei 12334/10 veio suprir uma lacuna quanto à
definição de responsabilidades relacionadas à
segurança de barragem. 

• Definiu os responsáveis pela fiscalização, de 
acordo com as características da barragem.

• O empreendedor é o responsável legal pela 
segurança de sua barragem.



OBRIGADO!

CARLOS MOTTA NUNES
AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA

(61) 2109-5361


